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Declaração de Rectificação n.o 10-A/2003:

De ter sido rectificado o Decreto Legislativo
Regional n.o 31/2003/A, da Região Autónoma
dos Açores, que adapta à Região Autónoma dos
Açores o Estatuto de Pessoal das Administra-
ções Portuárias (EPAP), aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 421/99, de 21 de Outubro, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 149, de
1 de Julho de 2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4530-(2)

Declaração de Rectificação n.o 10-B/2003:

De ter sido rectificado o Decreto-Lei
n.o 130/2003, do Ministério das Finanças (trans-
põe para a ordem jurídica nacional a Directiva
n.o 2002/38/CE, do Conselho, de 7 de Maio,
introduzindo alterações ao Código do IVA e
aprovando o regime especial para sujeitos pas-
sivos não estabelecidos na Comunidade que
prestem serviços por via electrónica a não sujei-
tos passivos nela residentes), publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 147, de 28 de Junho
de 2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4530-(2)

Declaração de Rectificação n.o 10-C/2003:

De ter sido rectificado o Decreto-Lei
n.o 147/2003, do Ministério das Finanças (aprova
o regime de bens em circulação objecto de tran-
sacções entre sujeitos passivos de IVA, nomea-
damente quanto à obrigatoriedade e requisitos
dos documentos de transporte que os acompa-
nham), publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 158, de 11 de Julho de 2003 . . . . . . 4530-(2)

Declaração de Rectificação n.o 10-D/2003:

De ter sido rectificado o Decreto-Lei
n.o 151/2003, do Ministério da Saúde, que altera
o Decreto-Lei n.o 100/2001, de 28 de Março,
transpondo para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2002/34/CE, da Comissão, de 15
de Abril, a Directiva n.o 2003/1/CE, da Comis-
s ã o , d e 6 d e J a n e i r o , e a D i r e c t i v a
n.o 2003/16/CE, da Comissão, de 19 de Feve-
reiro, que adaptam ao progresso técnico os ane-
xos II, III e VII da Directiva n.o 76/768/CEE, do
Conselho, relativa à aproximação de legislações
dos Estados membros respeitantes a produtos
cosméticos, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 158, de 11 de Julho de 2003 . . . . . . 4530-(2)
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 10-A/2003

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto
Legislativo Regional n.o 31/2003/A, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 149, de 1 de Julho de
2003, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim
se rectifica:

No artigo 2.o, n.o 2, onde se lê «do artigo 33.o do
EPA» deve ler-se «do artigo 33.o do EPAP».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 31 de Julho de 2003. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.

Declaração de Rectificação n.o 10-B/2003

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 130/2003, do Ministério das Finanças, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 147, de 28 de Junho
de 2003, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com as seguintes inexactidões que assim
se rectificam:

No artigo 1.o, onde se lê «a Directiva n.o 2002/38/CE»
deve ler-se «a Directiva 2002/38/CE».

Na alínea m) do n.o 8 do artigo 6.o do Código do
IVA, onde se lê «Serviços de rádio e televisão» deve
ler-se «Serviços de radiodifusão e televisão».

Na alínea b) do n.o 10 do artigo 6.o do Código do
IVA, onde se lê «Os serviços de telecomunicações, de
rádio» deve ler-se «Os serviços de telecomunicações,
de radiodifusão».

No n.o 3 do artigo 15.o do Código do IVA, onde
se lê «do disposto na subalínea v)» deve ler-se «do dis-
posto no n.o v)».

Na parte final do anexo D ao Código do IVA, onde
se lê:

«5 — Prestação de serviços de ensino à distância.
6 — Quando um prestador de serviços»

deve ler-se:

«5 — Prestação de serviços de ensino à distância.
Quando um prestador de serviços»
Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de

Ministros, 31 de Julho de 2003. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.

Declaração de Rectificação n.o 10-C/2003

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 147/2003, do Ministério das Fiananças, publicado
no Diário da República, 1.a série, n.o 158, de 11 de Julho

de 2003, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com as seguintes inexactidões que assim
se rectificam:

No n.o 4 do artigo 8.o do anexo a que se refere o
artigo 1.o, onde se lê «Nos casos [. . . ] ‘Cópia de docu-
mento não válida para os fins previstos no Regime Tri-
butário Complementar dos Bens em Circulação.’» deve
ler-se «Nos casos [. . . ] ‘Cópia de documento não válida
para os fins previstos no Regime dos Bens em Cir-
culação.’».

No n.o 2 do artigo 16.o do anexo a que se refere
o artigo 1.o, onde se lê «no artigo 851.o do Código Civil,
bem como» deve ler-se «no artigo 851.o do Código de
Processo Civil, bem como».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 31 de Julho de 2003. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.

Declaração de Rectificação n.o 10-D/2003

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 151/2003, do Ministério da Saúde, publicado no Diá-
rio da República, 1.a série, n.o 158, de 11 de Julho de
2003, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que
assim se rectificam:

No anexo n.o 3, ponto 451, onde se lê «Metileugenol
(número CAS 95-15-2),» deve ler-se «Metileugenol
(número CAS 93-15-2),».

No anexo n.o 7, número de ordem 17, coluna b, onde
se lê «(número CAS 141614-04-02) e seus sais.» deve
ler-se «(número CAS 113715-25-6) e seus sais.».

No anexo n.o 7, número de ordem 19, coluna b, onde
se lê «(número CAS 61693-42-3) e seus sais.» deve ler-se
«(número CAS 61693-43-4) e seus sais.».

No anexo n.o 7, número de ordem 31, coluna b, onde
se lê «número CAS 2905-39-3) e seus sais.» deve ler-se
«(número CAS 94158-13-1) e seus sais.».

No anexo n.o 7, número de ordem 36, coluna b, onde
se lê «(número CAS 70643-19-5) e seus sais.» deve ler-se
«(número CAS 66422-95-5) e seus sais.».

No anexo n.o 7, número de ordem 45, coluna b, onde
se lê «(número CAS 12279-54-2) e seus sais.» deve ler-se
«(número CAS 3618-58-4) e seus sais.».

No anexo n.o 7, número de ordem 46, coluna d, onde
se lê «b) 2,0%» deve ler-se «b) 0,3%».

No anexo n.o 7, número de ordem 53, coluna b, onde
se lê «(número CAS 173994-75-7) e seus sais.» deve
ler-se «(número CAS 102767-27-1) e seus sais.».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 31 de Julho de 2003. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.
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